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Indicação nº_____/2021

Ao Exmº. 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada ao Poder Executivo municipal esta INDICAÇÃO, para que a Prefeitura providencie a colocação de dois a três bancos em frente às capelas mortuárias dos bairros Santa Marta e São Lucas. 


Justificativa

Mesmo nesta época de pandemia, pessoas da comunidade procuram acompanhar o velório de seus entes com certa distância, a fim de manter os protocolos. Esse distanciamento se faz em frente às referidas capelas, em pé, sem qualquer assento para proporcionar o mínimo de conforto. 
Canela, 28 de maio de 2021.
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Leandro Gralha da Silva

Vereador do MDB
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